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AQUIDAUANA PREV 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 229/2021 

Dispõe sobre as medidas temporárias a serem adotadas para a 
prevenção do contágio da doença COVID-19 e enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente coronavírus (SARS-CoV-2). 

O Diretor – Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos de Aquidauana – AQUIDAUANAPREV - no uso de suas 
atribuições legais,  

R E S O L V E:  

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre as medidas temporárias a serem 
adotadas, no âmbito do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos de Aquidauana – AQUIDAUANAPREV - para a prevenção 
do contágio da doença COVID-19 e o enfrentamento da emergência 
de saúde pública, decorrente do coronavírus (SARSCoV-2);  

Art. 2º Fica estabelecido, que o horário de funcionamento deste 
Instituto será das 12:00 às 17:00 a partir de 11 de janeiro de 2021 
na extrema necessidade dos aposentados e pensionista em contato 
direto com a equipe do Aquidauanaprev.  

Art. 3.º A equipe do Aquidauanaprev continuará com os 
atendimentos via canais de comunicações: no telefone (067) 3241 
2019 e e-mail: aquidauanaprev@hotmail.com. 

Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.  

Aquidauana/MS, 06 de outubro de 2021. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente 
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